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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO PREFEITO -
GP

LEI Nº 1.912, DE 13 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento
efetivo na estrutura administrativa e organizacional
do Poder Legislativo Municipal de Toritama – PE.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1º A presente lei dispõe sobre a criação de cargos de provimento
efetivo na estrutura administrativa e organizacional do Poder
Legislativo do Municipal de Toritama, em especial no que se refere
aos respectivos nomenclaturas, símbolos, vencimentos, atribuições,
escolaridade mínima, carga horária e quantitativos.
§ 1º Na regulamentação e aplicação da presente lei, o Poder
Legislativo Municipal priorizará a eficiência da máquina pública, com
a distribuição adequada de competências, atribuições e
responsabilidades, entre os seus diversos órgãos e servidores.
§ 2º Os órgãos do Poder Legislativo funcionarão de maneira integrada,
nos termos desta Lei e dos regulamentos expedidos em Portarias do
Presidente da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal.
§ 3º Ficam criados os cargos de provimento efetivo indicados nesta
Lei, com as nomenclaturas, símbolos, vencimentos, atribuições,
escolaridade mínima, carga horária e quantitativo constantes nos seus
Anexos I e II.
 
Art. 2º São adotados, para fins desta Lei, os conceitos básicos
seguintes:
I - Servidor Público - é todo aquele que exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos e nas
entidades da Administração pública.
II - Cargo Público - é o conjunto de atribuições e responsabilidades
previstas na estrutura organizacional que devem ser acometidas a um
servidor.
III - Cargo de Provimento em Comissão - conjunto de atribuições e
responsabilidades inerentes à direção, chefia ou assessoramento a
órgãos ou membros do Poder Legislativo Municipal, sendo de livre
nomeação e exoneração do Presidente da Mesa Diretora do Poder
Legislativo.
IV - Cargo de Provimento Efetivo - é aquele que depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei.
V - Símbolo - escala hierárquica que define os valores dos
vencimentos segundo sua posição no desdobramento funcional
baseado no grau de atribuição e responsabilidade.
VI - Órgão - unidade administrativa correspondente ao desdobramento
da estrutura organizacional do Poder e onde o servidor é lotado.
VII - Vencimento - a remuneração pecuniária mensal devida pelo
exercício do cargo, conforme símbolos definidos no ato da criação e
correspondente ao vencimento base.
VIII - Subsídio - retribuição pecuniária mensal pelo exercício de cargo
público, constituída por parcela única, vedado o acréscimo de
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio e verba de
representação ou outra espécie remuneratória, nos termos dos §§ 4º e
8º do artigo 39 da Constituição da República Federativa do Brasil.
XI - Remuneração - subsídio ou vencimento do cargo, acrescido, este
último, das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias,
estabelecidas em lei.
X - Gratificação e Função Gratificada - benefícios, em número e
percentuais limitados, que podem ser concedidos aos servidores que
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passarem a desenvolver outras atribuições além daquelas
originalmente previstas nos seus cargos, definidas em lei específica.
 
Art. 3º A jornada de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de
Toritama, sejam eles ocupantes de cargos de provimento efetivo ou
comissionado, incluindo a estrutura dos Gabinetes Parlamentares, é de
30 horas semanais.
Parágrafo único. Quando determinado pelo Presidente, por meio de
Portaria, os servidores efetivos ou comissionados do Gabinete da
Presidência poderão realizar atividades externas, bem como no regime
de teletrabalho.
 
Art. 4º Os cargos efetivos do Poder Legislativo Municipal passam a
ter as atribuições, quantitativos e vencimentos constantes dos Anexos I
e II, desta lei
§ 1º Os cargos efetivos do Poder Legislativo Municipal serão lotados
nos respectivos órgãos, conforme portaria expedida pelo seu
Presidente.
§ 2º Fica criada a função gratificada de Gerente de Departamento
(privativo de servidor público efetivo), Símbolo GD - FG com
nomeação e exoneração por livre escolha do Presidente da Casa
Legislativa através de Portaria.
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se
necessário, nos limites legais, obedecidas as recomendações da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
 
Art. 6º Enquanto o Município não adotar seu próprio estatuto, o
regime jurídico dos servidores da Poder Legislativo Municipal se
regerá, no que couber, pelo Estatuto dos Servidores Civis do Estado de
Pernambuco.
 
Art. 7º Esta Lei deverá ser regulamentada, no que couber, no prazo de
até 90 (noventa) dias, contados da sua publicação.
 
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Toritama, Pernambuco, 13 de janeiro de 2023, 70º da Emancipação.
 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito de Toritama
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